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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0008394-22.2014.815.2003
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira - Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Banco Panamericano S/A
ADVOGADO: Feliciano Lyra Moura (OAB/PB 21.714-A)
EMBARGADA: Maria Aparecida Pereira Batista
ADVOGADO: Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.  REFORMA  DA  SENTENÇA  PARA  CONDENAR  O
PROMOVIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 20% (VINTE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA.  ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REEXAME DA
MATÉRIA  JULGADA.  IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO
PREJUDICADO. REJEIÇÃO.

- STJ: “Os embargos de declaração têm a finalidade simples e única
de  completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão  omissa,  obscura,
contraditória  ou  que  incorra  em erro  material,  afirmação  que  se
depreende  dos  incisos  do  próprio  artigo  1.022  do  CPC/2015.
Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando destinada a
atacar,  especificamente, um desses vícios do ato decisório,  e não
para que se adequar a decisão ao entendimento dos embargantes,
nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que  refletem  mero
inconformismo,  e  menos  ainda  para  rediscussão  de  matéria  já
resolvida. (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  08/03/2017,  DJe
14/03/2017).
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- O acolhimento de embargos de declaração, até mesmo para fins de
prequestionamento, pressupõe a existência de omissão, contradição
ou obscuridade no julgado hostilizado.

- Embargos de declaração rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

BANCO PAN S/A opôs embargos de declaração contra o acórdão de
f. 180/184, que deu provimento à apelação interposta por MARIA APARECIDA
PEREIRA BATISTA, para condenar o promovido ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2°, do CPC

O referido acórdão está assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL.  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRETENSÃO JULGADA
PROCEDENTE.  COMPROVAÇÃO  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO
EXTRAJUDICIAL.  APRESENTAÇÃO  DO  NÚMERO  DO  PROTOCOLO
IDENTIFICADOR  DO  PEDIDO.  INÉRCIA  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO APÓS A  CITAÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA
CONFIGURADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO EM CUSTAS
E HONORÁRIOS. MEDIDA QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO. 

-  Do STJ:  “Esta Corte  Superior  firmou entendimento de que nas ações
cautelares  de  exibição  de  documentos,  em  razão  dos  princípios  da
sucumbência  e  da  causalidade,  haverá  condenação  a  honorários
advocatícios  quando  estiver  caracterizada  a  resistência  à  exibição  dos
documentos pleiteados (AgRg no AREsp 707.231/MG, Terceira Turma, Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  julgado  em  6/8/2015,  DJe
21/8/2015).  Incidência  da  Súmula  nº  83  do  STJ.”  (AgInt  no  AREsp
871.074/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
24/05/2016, DJe 02/06/2016).

- Provimento do apelo. 

Nos aclaratórios (f. 186/190), o embargante aduziu, em síntese: (1)
que não houve requerimento administrativo de entrega do contrato; (2) que
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não foi apreciado de forma pormenorizada o art. 85, § 2º, do CPC, quando da
fixação  dos  honorários  advocatícios;  (3)  que  a  verba  honorária  se  revela
desproporcional;  (4)  que seja  reconhecido  o  fim de prequestionamento  dos
aclaratórios.

Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  com  efeitos
infringentes,  para  que  o  acórdão  seja  reformado  e  sejam  reduzidos  os
honorários advocatícios, além do pronunciamento judicial  acerca da matéria,
para fins de prequestionamento.

Foram ofertadas contrarrazões (f. 207/208v).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Os  embargos  declaratórios  devem  ser  rejeitados, pois  buscam
deliberadamente  a  rediscussão da  matéria  já  conhecida  e  julgada  por  esta
Corte de Justiça, e não suprir omissão ou contradição porventura existentes no
acórdão hostilizado.

Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, os embargos declaratórios
são  cabíveis  para  sanar  omissão,  obscuridade  e  contradição  que  poderiam
vedar a interposição de recursos contra a decisão,  diante da dificuldade de
compreensão, ou, ainda, corrigir erro material.

In casu, não houve demonstração de omissão ou contradição
que autorize a reforma do acórdão embargado.

Na verdade,  o embargante  requer,  tão-somente,  a  redução
dos  honorários  advocatícios,  por  considerar  que  foram  fixados  de
forma desproporcional.

Queda iniludível, portanto, que não se busca, por meio dos presentes
embargos,  atacar,  especificamente,  um  daqueles  vícios  (omissão  e
contradição),  mas  sim  o  acolhimento  de  uma  pretensão  que  reflete  mero
inconformismo. 

É cediço que a via estreita de embargos não pode ser utilizada para
rediscussão de matéria já resolvida.
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Nesse viés, o embargante busca desconstituir o acórdão prolatado no
âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame dos
pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR
PÚBLICO  FEDERAL.  INEXISTÊNCIA  DOS  VÍCIOS  PREVISTOS  NO  ART.
1.022  DO  CPC/2015.  INCONFORMISMO  DO  EMBARGANTE.  EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.  1.  Os  embargos  de  declaração  têm  a  finalidade
simples  e  única  de  completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão
omissa, obscura, contraditória ou que incorra em erro material,
afirmação que se depreende dos incisos do próprio artigo 1.022 do
CPC/2015. Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando
destinada  a  atacar,  especificamente,  um  desses  vícios  do  ato
decisório, e não para que se adequar a decisão ao entendimento
dos  embargantes,  nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que
refletem mero inconformismo, e menos ainda para rediscussão de
matéria já resolvida. 2. Ademais, o STJ possui entendimento no sentido
de que não lhe cabe, na via especial, a análise de violação aos dispositivos
constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento visando à
interposição  do  apelo  extraordinário,  sob  pena  de  haver  usurpação  de
competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. Embargos de
declaração rejeitados.  (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 08/03/2017,
DJe 14/03/2017).

Registro, ademais, que os aclaratórios são meios impróprios para a
adequação da decisão ao entendimento do embargante, devendo a parte
utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

Mas, apenas por mera ilação dialética, faço algumas ponderações.

A priori, destaco que a verba honorária foi fixada em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, haja vista a
ausência de condenação.
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Quanto  ao  percentual,  quando  de  sua  fixação,  foi  levado  em
consideração o valor da causa (R$ 20.000,00), de modo a não desprestigiar o
labor e a dedicação do advogado na defesa dos interesses de seu cliente.

O  arbitramento  dos  honorários  advocatícios  jamais  poderá  ser
irrisório ou insignificante a ponto de atentar contra a nobreza do trabalho
desenvolvido pelo causídico. 

In  casu,  a  verba  honorária  se  revelou  adequada  e  proporcional,
capaz de remunerar dignamente o advogado.

Por fim, quanto ao prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são cabíveis
os embargos de declaração, mesmo com a finalidade de prequestionar. Foi o
que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1164795/PE, Rel. Ministro
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
22/10/2013. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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